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I ATA Ns 10/2022 - Conselho Deliberativo
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Aos vinte e um dias do mês de dezembro de 2022, às 14 horas, na sala de reuniões do
Previcãrazinho reuniram-se em sessão ordinária presencial os Conselheiros do
Conselho Deliberativo, Alisson Luis Bottega, Fábio Augusto da Silva, Êmílio Steffens
Moraes, Rafael Barcelos Ramos e Damaris Pasqualotto, bem como a Presidente do
lnstituto Caroline Leocádio Endler e a Diretora Carla Luciane Bettio para discutir e
deliberar sobre os seguintes assuntos: deliberar sobre destino das multas
processuais; lnformar sobre o projeto de lei para contratação emergencial para o
cargo de Oficial Previdenciário; Esclarecer deliberação sobre caso de devolução de
valores indevidos já discutidos em maio e apresentação dos relatórios de
investimentos, despesas administrativas e meta atuarial. 1) A Presidente Caroline
iniciou a reunião saudando a todos e apresentando o assunto sobre o destino das
multas processuais que o lnstituto recebe para o conselho deliberar. A Presidente
informou que temos receitas decorrentes de multas processuais e temos que
deliberar o destino dessa receita, tendo em vista que as receitas do RPPS são
previdenciárias e que a da taxa de administração é retirada do plano de custeio. As
multas são valores pequenos e caso atípico de acontecer, porém conforme consulta
realizada com DPM, a assessoria também não repassou a certeza do destino,
informando apenas que teria a possibilidade de destina-la a receita previdenciária,

ou para a taxa de administração. Ao apresentar a situação, o conselho discutiu e

deliberou o destino da receita será para taxa de administração, apoiando-se na ideia
de que as receitãs previdenciárias são taxativas conforme lei e caso preciso, esta
pode ser revertido para o fundo previdenciário, no caso de necessidade ou reserva
com valores elevados;2) Posteriormente, a Presidente apresentou a informação que
o projeto de lei para contratação emergencial para o cargo de Oficial Previdenciário
já estava tramitando e que o lnstituto chamará o primeiro colocado no processo

seletivo para assumir o cargo em janeiro, para que tenha tempo hábil de aprendizado
e informações das tarefas a serem desenvolvidas. Os conselheiros não fizeram
nenhuma subjeção; 3) Dando continuidade, â Presidente colocou em pauta um
assunto discutido em maio do corrente ano, o qual tratava sobre a busca de um valor
que foi pago o benefício posterior o falecimento da servidora MARILDA CUSTODIO,

de valor aproximado em RS 3.800,00 (três mil e oitocentos reais). As buscas por

informações de algum parente próximo ou qualquer informação que ligasse a

servidora falecido foi sem sucesso, pois a mesma não possuía filhos, não residia em

Carazinho e o suposto sobrinho que ligou, Sr. João Ortiz não atendeu mais as

ligações. Assim, após o conselho ter ciência das inúmeras tentativas de alguma busca

pelo jurídico, deliberou em arquivar o processo, pois havia maneira e nem contato
para que pudéssemos executar uma ação de cobrança;4) A Diretora Carla explanou

sobre os relatórios de investimentos, a rentabilidade, as receitas e metas atuariais do
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